
INDICAÇÃO Nº 
819
, DE 2008



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, medidas visando a liberação de recursos para aquisição de materiais pedagógicos, destinados a APAE de Assis.
JUSTIFICATIVA



Como é do conhecimento de todos, o trabalho da APAE com as crianças portadoras da Síndrome de Down é exemplar e de grande interesse social, uma vez que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais foi criada com o único objetivo de atender aos portadores dessa síndrome.



A solicitação acima tem por objetivo atender 160 crianças, em regime de semi-internato, externato e atendimento clínico inteiramente gratuito, considerando que esses alunos são oriundos de famílias carentes. As APAEs sobrevivem por conta de bazares, doações, vendas de cartões de natal, trabalho voluntário e através de parcerias com a rede pública e empresas privadas. No entanto, a APAE de Assis não disponibiliza de recursos para a aquisição de materiais pedagógicos, necessitando, assim, de verba, com valor aproximado de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atender essa carência por ora pleiteada.



Pelo exposto e atento às necessidades da APAE de Assis, encaminho a presente Indicação para análise do órgão competente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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